
'LEI,NY 1.60 I, DÊ 03 DE OUTUBRO DE 1989;
,"Cria Creches Municipais • cargos e Funçoes na
~strutura organizacional'da Secretaria Munici
'paI de Promoção' Social".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A 'cEMARAMUNICIPAL,DE~OVAíGUAeu.POR SEUS RE
I>RESENTANTES~,~GAIS,• .DEC$TA,E EU SANCIONO A
SEGUINTE L!If "., " "

: ~':.::'~, lQ~",,''Fi;~,ani'crü.d<\ltna Sei:,re,ta,','.:.

"1. ,. ,.to :' • j'r:~'" ., ·'filE ,...~ ~~.

rft.aMunici 'dé'~~ID9'&~o;:,S~i~- !&EMPS. ',21 ':,
(vinte e , ',~rh~s ~""a-:e';1~!:!~~"'(M'élnteSol - --\'
Jardim Europá..:'AiDbilÍ'-Nova'Aurora - são Car- '

los -;Jardim Esperança -Parque Venezia-Bair
ro Botafógo -'Jardim 19 de Maio - Parque são
José - Parque Suêcia - Bairro do Vasco - ~rin

ga e são,Operário. " ~
, Art. 29- Ficam criados. para aten

'der,o a,rtigopreçedente., 21 ,(vinte e I,UIl)CaJ;,-~
'80S em'COmissão. sfmoolo CC-~. de Coordenador
111 e 21 (vinte e uma) Funções Gratificadas •

~imbolo,Fe-l. de Chefe do Setor de Expediente.
,' , 'Parágrafo OtÍ.ico~ Os cargos cria-

dos,pelo,'capuê des,teArtigo. somente serão pro
viso,após a ins~alação das respectivas Creches.

Art. 39- As despesas decorrentes
com a execução desta ,Lei correrão à contar do
Orçamento vig~nte.

, , Art. 49 - EstaLei entrará em vi-

gor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário:
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU. 03 DE OU
TUBRO DE 1989.


